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PORTARIA Nº 4089, de 17 de março de 2025.

EMENTA: DESIGNA E ESTENDE CARGA HORÁRIA DE
SERVIDORES.

O Prefeito Municipal de Marilândi
suas atribuições legais que lhe

do Estado do Espírito Santo, no
confere o artigo 64 de Lei Orgânica Municipal,

Art, 1º - Designa e estenderacarga horária de servidores, do Quadro
do Magistério, conforme anexo 1.

At. 2º - Esta Portaria entra em vigorna data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia(ES), 17 de marçode 2025.
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ANEXO

| CARGA CARGA “SETOR»º|SERVIDOR|carco|FUNÇÃO|HORÁRIA|HORÁRIA| peRÍoDO
”

SEMANAL|EXTENSÃO
Professor

EBárbara|Professor A Formador M3josanas
SEMEDo1 25 son a

(O!|pvenisilva|1r2|Municipaldo | aisPAES o o
Professor

Juliana Municipal oso302s|sEMED
02|Machado da [Profesor | coordenada|ash am fSilva = das Ações do 2312/2025

| PAES
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Professor|Pedagógica Mornas SEMEDO Ea ANS da Educação a E 5
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